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LEI N°. 2.541 DE 27 DE JULHO DE 2017.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
A ADERIR E PARTICIPAR DO CONSÓRCIO
PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL DA REGIÃO
ADMINISTRATIVA DE BARRETOS - CODEVAR,
QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIRANGI, Estado de São Paulo, no uso

de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte...

LEI:

Artigo 1°- Fica autorizado o Poder Executivo a aderir e participar do Consórcio

Público Intermunicipal de Gestão do Desenvolvimento Regional da Região Administrativa de

Barretos - CODEVAR.

Artigo 2°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as

disposições em contrário.

Municipio de P' angi, 28 de Julho de 2017.
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LU ARLOS DE MORAES
refeito Municipal

Registrada e mandada publicar no Diário'iOficial Eletrônico do Município de Pirangi, na

data de sua edição, nos termos do artigo 58 da Lei I ãnicado Município.

SA,` _
Diretor de Administração Substituto
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